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CNPJ : 18.457.242/0001-74 

DECRETO N. 7.831, DE 26 DE JANEIRO DE 2021. 

Faz nomeação para cargo público municipal que 
menciona. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ITURAMA, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, conforme disposto no artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal — LOM, 

DECRETA:  

Art.  10  Ficam nomeados a partir de 26 de janeiro de 2021, para exercerem a função de fiscais 
da vigilância sanitária, os servidores: 

- RONALDO  ANTONIO  DA MAIA 
- TATIANE DA SILVA 
-  IRIS  APARECIDA SILVA BRAZ 
- NEUCLEIDES MARIA SANTOS DINIZ  

Art.  2° — As pessoas ora nomeadas deverão apresentar à Secretaria Municipal de Saúde a 
documentação que se refere o Parágrafo Único, do  art.  249, da Lei Orgânica Municipal.  

Art.  30  - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Iturama/MG, 26 de janeiro de 2021. 

CLAUDIO 
Prefeito do M  

REITAS 
io de Iturama/MG  

Certifico e dou fé que este decreto foi publicado no mural em 
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